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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 086

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE
TONERS COMPATÍVEIS E ORIGINAIS DO FABRICANTE DA
IMPRESSORA EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS
MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA ,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av.
Padre Gualter Farias Negrão 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e
inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, de
outro lado, a empresa: Ecoplanet Print Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 37.867.192/0001-48, com sede na Av. Lucilio de Held, nº 1826, Jd. Alvorada, na cidade de Maringá,
neste ato representada pelo Senhor João Carlos Horacio, portador da Cédula de Identidade, RG nº
6.816.080-4 e inscrito no CPF/MF nº 033.311.739-59, residente e domiciliado a Rua Florence nightingale,
nº 212 Jd. Alvorada na cidade de Maringa, CEP 87.035-240, doravante denominado CONTRATADO,
resolve registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as
alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição
parcelada de toners compatíveis e originais do fabricante da impressora em atendimento as
Secretarias Municipal de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e
propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 015/2024 e processo administrativo nº 028/2024,
que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Toner D111N Marca própria D111 5 R$ 28,00 R$ 140,00
1 Toner D111S Marca Própria

D111S
6 R$ 28,00 R$ 168,00

1 Toner CF219-A Byqually CF219-A 10 R$ 30,00 R$ 300,00
1 Cilindro DR-2340 Premium DR-2340 15 R$ 34,90 R$ 523,50
1 Toner Alto Rendimento

TN217BK
Premium TN217BK 15 R$ 35,99 R$ 539,85

1 Toner Alto Rendimento TN217C Premium TN217C 15 R$ 34,99 R$ 524,85
1 Toner Alto Rendimento TN217M Premium TN217M 15 R$ 33,99 R$ 509,85
1 Toner Alto Rendimento TN217Y Premium TN217Y 8 R$ 34,00 R$ 272,00
1 Cilindro TN1060 Premium TN1060 4 R$ 24,00 R$ 96,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO BJETO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser entregue no
prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal,
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – O objeto deverá ser de excelente qualidade, devendo obedecer às
exigências e normas instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores
e fiscalizadores.

5.3 – A qualidade do objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente,
às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes
no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
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dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.
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9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 015/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
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Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) LIBANIO
APARECIDO DE SOUZA portador(a) do R.G. nº 1.903.307-4 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
354.805.999-68 formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
162 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 303
289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
639 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3000
342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 103
381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 104
382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 107
422 11.003.12.361.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 103
423 11.003.12.361.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 104
424 11.003.12.361.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 107
445 11.003.12.361.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 103
446 11.003.12.361.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 104
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447 11.003.12.361.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 107
567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.
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17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 63/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR 24 de abril de 2024.

____________________________ _________________________________
Natal Casavechia Ecoplanet Print Ltda
Prefeito Municipal Fornecedor Registrado
Órgão Gerenciador

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 090

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE
TONERS COMPATÍVEIS E ORIGINAIS DO FABRICANTE DA
IMPRESSORA EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS
MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA ,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av.
Padre Gualter Farias Negrão 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a empresa: J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.058.175/0001-
67, com sede na Rua via Roma, nº 172, sala 01,Centro na cidade de Serafina Corrêa/RS neste ato
representada pelo Senhora Jessica Martins da Silva, portadora da Cédula de Identidade, RG nº
7105228188 e inscrito (a) no CPF/MF nº 024.864.810-10, residente e domiciliado a Rua elirio antonio
Presotto,nº968 loteamento Piemont na cidade de Serafina corrêa/SC, CEP 999250000, doravante
denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição
parcelada de toners compatíveis e originais do fabricante da impressora em atendimento as
Secretarias Municipal de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e
propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 015/2024 e processo administrativo nº 028/2024,
que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Toner 285A/278A PREMIUM CF285A/278A 60 R$ 12,99 R$ 779,40
1 Toner 3472Br PREMIUM TN3472 25 R$ 23,99 R$ 599,75
1 Toner TN-B021 PREMIUM TN-B021 150 R$ 13,99 R$ 2.098,50
1 Toner CF 283-A PREMIUM CF283A 70 R$ 12,99 R$ 909,30
1 Toner CE 322A PREMIUM CE322A AMARELO 10 R$ 29,97 R$ 299,70
1 Toner 2612-A PREMIUM Q2612A 12 R$ 16,99 R$ 203,88
1 Toner TN 2340 PREMIUM TN2340 4 R$ 17,49 R$ 69,96
1 Toner TN1060BR PREMIUM TN1060 10 R$ 13,99 R$ 139,90

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO BJETO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser entregue no
prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal,
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – O objeto deverá ser de excelente qualidade, devendo obedecer às
exigências e normas instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores
e fiscalizadores.

5.3 – A qualidade do objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente,
às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes
no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
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dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.
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9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 015/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
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Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) LIBANIO
APARECIDO DE SOUZA portador(a) do R.G. nº 1.903.307-4 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
354.805.999-68 formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
162 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 303
289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
639 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3000
342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 103
381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 104
382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 107
422 11.003.12.361.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 103
423 11.003.12.361.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 104
424 11.003.12.361.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 107
445 11.003.12.361.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 103
446 11.003.12.361.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 104
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447 11.003.12.361.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 107
567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.
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17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 63/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 24 de abril de 2024.

_________________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal

___________________________
J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS

DE INFORMATICA EIRELI
Fornecedor Registrado
Órgão Gerenciador

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 089

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO
RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE
TONERS COMPATÍVEIS E ORIGINAIS DO FABRICANTE DA
IMPRESSORA EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS
MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA ,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av.
Padre Gualter Farias Negrão 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a empresa:MSI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 42.448.644/0001-97, com sede na Rua Professor Machado
Tolosa, nº 267, Alto da Mooca, CEP:03171-030 na cidade de Sâo Paulo, neste ato representada pelo
Senhor LEANDRO DE SOUZA FRANCO, portador da Cédula de Identidade, RG nº 28.157.748-1 SSP/SP
e inscrito no CPF/MF nºCPF 271.203.068/04, residente e domiciliado a Rua da Mocca, nº 4718, Mocca
na cidade de São Paulo, CEP 03165-002, doravante denominado CONTRATADO, resolve registrar os
preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores
e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição
parcelada de toners compatíveis e originais do fabricante da impressora em atendimento as
Secretarias Municipal de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e
propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 015/2024 e processo administrativo nº 028/2024,
que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Toner ML2850 MTSI Compatível 2850 4 R$ 43,00 R$ 172,00
1 Cilindro DR-3440 MTSI Compatível

DR3440
10 R$ 33,00 R$ 330,00

1 Cilindro
DR880/890

MTSI Compatível
TN3492

10 R$ 34,00 R$ 340,00

1 Cilindro DRB021 MTSI Compatível
DRB021

50 R$ 39,00 R$ 1.950,00

1 Toner CE 320A MTSI Compatível
CE320A

10 R$ 24,00 R$ 240,00

1 Toner CE 321A MTSI Compatível
CE321A

10 R$ 24,00 R$ 240,00

1 Toner CE 323A MTSI Compatível
CE323A

10 R$ 24,00 R$ 240,00

1 Toner CF258A MTSI Compatível
CF258A

20 R$ 67,00 R$ 1.340,00
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1 Toner MLT-D116L MTSI Compatível D116L 60 R$ 25,00 R$ 1.500,00
1 Cilindro MLT-R116 MTSI Compatível R116 20 R$ 26,00 R$ 520,00
1 Toner TN3492BR MTSI Compatível

TN3492
4 R$ 38,00 R$ 152,00

1 Cilindro DR3440 MTSI Compatível
DR3440

2 R$ 34,00 R$ 68,00

1 Cilindro DR213CL MTSI Compatível
DR213CL

15 R$ 60,00 R$ 900,00

1 Toner HP W2022X 414X
Amarelo

MTSI Compatível
W2022X

15 R$ 99,00 R$ 1.485,00

1 Toner HP W2023X 414X
Magenta

MTSI Compatível
W2023X

15 R$ 119,00 R$ 1.785,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO BJETO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser entregue no
prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal,
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – O objeto deverá ser de excelente qualidade, devendo obedecer às
exigências e normas instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores
e fiscalizadores.

5.3 – A qualidade do objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente,
às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes
no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
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proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 015/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
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os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de

objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades

observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) LIBANIO
APARECIDO DE SOUZA portador(a) do R.G. nº 1.903.307-4 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
354.805.999-68 formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
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125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
162 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 303
289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
639 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3000
342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000
380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 103
381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 104
382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 107
422 11.003.12.361.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 103
423 11.003.12.361.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 104
424 11.003.12.361.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 107
445 11.003.12.361.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 103
446 11.003.12.361.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 104
447 11.003.12.361.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 107
567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
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financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 63/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/Pr, 26 de abril de 2024.

_________________________________ ____________________________
Natal Casavechia MSI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Prefeito Municipal Fornecedor Registrado
Órgão Gerenciador

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 088

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE
TONERS COMPATÍVEIS E ORIGINAIS DO FABRICANTE DA
IMPRESSORA EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS
MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA ,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av.
Padre Gualter Farias Negrão 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a empresa:V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.808.979/0001-42, com sede na Rua Antonio Olimpio, nº32,
Vila Aurora, CEP:15014-410 na cidade de São José do Rio Preto, neste ato representada pelo Senhora
Vanessa Correa da Rocha, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 33.322.218-0 e inscrita no
CPF/MF nº 295.979.838-42, residente e domiciliado a Rua Antonio Olimpio, nº32, Vila Aurora,
CEP:15014-410 na cidade de São José do Rio Preto, doravante denominado(s) CONTRATADO(S),
resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com
as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição
parcelada de toners compatíveis e originais do fabricante da impressora em atendimento as
Secretarias Municipal de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e
propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 015/2024 e processo administrativo nº 028/2024,
que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Garrafa Tinta Preta T554 original DSI T544120 40 R$ 13,00 R$ 520,00
1 Garrafa Tinta Magenta T554

original
DSI T544320 40 R$ 13,00 R$ 520,00

1 Garrafa Tinta Ciano T554 original DSI T544220 40 R$ 13,00 R$ 520,00
1 Garrafa Tinta Amarela T554

original
DSI T544420 40 R$ 13,00 R$ 520,00

1 Garrafa Tinta Preta T664 original DSI T664120 10 R$ 13,00 R$ 130,00
1 Garrafa Tinta Magenta T664

original
DSI T664320 10 R$ 13,00 R$ 130,00

1 Garrafa Tinta Ciano T664 original DSI T664220 10 R$ 13,00 R$ 130,00
1 Garrafa Tinta Amarela T664

original
DSI T664420 10 R$ 13,00 R$ 130,00

1 Garrafa Tinta Preta T504 original DSI T504120 10 R$ 13,00 R$ 130,00
1 Garrafa Tinta Magenta T504

original
DSI T504320 10 R$ 13,00 R$ 130,00
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1 Garrafa Tinta Ciano T504 original DSI T504220 10 R$ 13,00 R$ 130,00
1 Garrafa Tinta Amarela T504

original
DSI T504420 6 R$ 30,00 R$ 180,00

1 Toner MX310/410/411/611 DSI 60FBH00 8 R$ 50,00 R$ 400,00
1 Toner HP W2020X 414X Pretoun DSI W2020X 15 R$ 160,00 R$ 2.400,00
1 Toner HP W2021X 414X Ciano DSI W2021X 15 R$ 160,00 R$ 2.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO BJETO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser entregue no
prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal,
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – O objeto deverá ser de excelente qualidade, devendo obedecer às
exigências e normas instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores
e fiscalizadores.

5.3 – A qualidade do objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente,
às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes
no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.
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9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 015/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
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penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) LIBANIO
APARECIDO DE SOUZA portador(a) do R.G. nº 1.903.307-4 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
354.805.999-68 formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte

60 06.001.04.122.000
2

2004 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

1000

108 07.001.04.123.000
6

2010 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

1000

125 07.002.04.123.000
2

2011 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

1000

135 07.003.04.123.000
6

2012 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

1000
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145 07.004.04.123.000
6

2007 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

1000

162 08.001.15.122.000
2

2013 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

1000

205 09.001.10.301.000
8

2021 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

303

289 10.001.08.122.000
2

6002 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

1000

305 10.002.08.244.001
3

2077 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

1000

639 10.002.08.244.001
3

2077 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

3000

342 11.001.12.122.000
2

2029 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

1000

380 11.002.12.361.001
0

2030 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

103

381 11.002.12.361.001
0

2030 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

104

382 11.002.12.361.001
0

2030 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

107

422 11.003.12.361.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

103

423 11.003.12.361.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

104

424 11.003.12.361.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

107

445 11.003.12.361.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

103

446 11.003.12.361.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

104

447 11.003.12.361.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

107

567 16.001.13.122.000
2

2060 3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo

1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
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o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 63/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 26 de abril de 2024.
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____________________________ _________________________________
Natal Casavechia V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA
Prefeito Municipal Fornecedor Registrado
Órgão Gerenciador

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 085/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, A FIM
DE ATENDER AS NECESSIDADES DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00,
com sede Av. Padre Gualter Farias Negrão 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): OLIVEIRA & FONTES DE OLIVEIRA LTDA - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.405.644/0001-71, com sede na Rua
Santa Catarina, nº 120, Centro, na cidade de Ivaiporã/PR, neste ato representada pela Senhora Tamires
Raquel de Oliveira, portadora da Cédula de Identidade, RG nº10.322.563-9 e inscrita no CPF/MF nº
080.555.989-24, residente e domiciliado a Rua Santa Catarina, n.º 120 na cidade de Ivaiporã/PR, CEP
86870-0000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral
observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal
nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições, a fim de atender as
necessidades de Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzmaltina de conformidade com
as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº
013/2024 e processo administrativo nº 017/2024, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 REFEIÇÃO PRONTA COMPLETA,

TIPO "SELF-SERVICE", CARDÁPIO
CONTENDO NO MÍNIMO: ARROZ,
FEIJÃO, DOIS A TRÊS TIPOS DE
CARNES, DOIS A TRÊS TIPOS DE
SALADAS, UM TIPO DE MASSA E
MAIONESE.

PROPRIA 1500 R$ 34,13 R$ 51.195,00

2 REFRIGERANTE, COMPOSTO DE
EXTRATO DE COLA, ÁGUA
GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATOS
VEGETAIS, CAFEÍNA, CORANTE,
CARAMELO, CORANTES
ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, VALIDADE
MÍNIMA DE 7 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA,

COCA
COLA/
FANTA

1500 R$ 4,51 R$ 6.765,00
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ACONDICIONADO EM LATA DE
350ML.

3 REFRIGERANTE, COMPOSTO DE
EXTRATO DE GUARANÁ, ÁGUA,
AROMA NATURAL, LIVRE DE
PARASITAS E LARVAS, VALIDADE
MÍNIMA DE 7 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA,
ACONDICIONADO EM LATA DE 350
ML

GUARANA 1500 R$ 5,78 R$ 8.670,00

4 ÁGUA MINERAL, MATERIAL: ÁGUA
MINERAL NATURAL,
GASEIFICAÇÃO: SEM GÁS,
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: EM NÍVEIS
ACEITÁVEIS PELO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, FÍSICO-QUÍMICA: EM
NÍVEIS ACEITÁVEIS PELO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO DE
500 ML. A ÁGUA MINERAL DEVERÁ
TER VALIDADE MÍNIMA DE 11
(ONZE) MESES A CONTAR DA DATA
DE ENTREGA NO LOCAL
DETERMINADO. A ÁGUA MINERAL
DEVERÁ SER ENTREGUE EM
FRASCOS DE 500 ML, PLENAMENTE
PREENCHIDOS, MUNIDOS DE
LACRE DE INVIOLABILIDADES
INTACTO, DEVIDAMENTE
LACRADOS, ATÓXICOS E
INODOROS, FABRICADOS COM
MATÉRIA-PRIMA NÃO RECICLADA,
CONTENDO RÓTULO DE
CLASSIFICAÇÃO DA ÁGUA E
TODAS AS INFORMAÇÕES
QUÍMICAS DO PRODUTO, NÚMERO
DO REGISTRO JUNTO AO
MINISTÉRIO DA SAÚDE E
APROVADA PELO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL - DNPM, ATRAVÉS DO
LABORATÓRIO DE ANÁLISES
MINERAIS - LAMIN/CPRM.

FLASH 1500 R$ 3,31 R$ 4.965,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A execução SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo
imediatamente a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente qualidade.
Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT
e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente,
as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer,
respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as
descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
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6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:
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a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 013/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Veronica
Casavechia portador(a) do R.G. nº 403528956 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
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décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte

208 09.001.10.301.0008 2021 3.3.9.30.00.00 - Material de Consumo 1000
205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.9.30.00.00 - Material de Consumo 303

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
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outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/Pr, 23 de abril de 2024.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

_________________________________
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000
CRUZMALTINA-PR

OLIVEIRA & FONTES DE OLIVEIRA LTDA - ME
Fornecedor Registrado

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Estado do Paraná 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 – Fone/Fax043.3454.11.03 
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

alti .b

 

 

DECRETO N. º 71/2024 

 

SÚMULA: Dispõe sobre  a Destituição 
de cargo em Comissão, e dá outras 
providências. 

 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, O Senhor NATAL CASAVECHIA no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei.  
 
 
 

DECRETA 

 
 

Art. 1º - Fica Destituído do Exercício da Função de 
Provimento em Comissão, CHEFE DA DEFESA CIVIL, do Quadro do Pessoal 
Comissionado Símbolo CC-1, O Senhor TIAGO DOS SANTOS, ocupante do 
Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.  

Art. 2º - Revogem-se as disposições em contrário em 
especial o Decreto de nº  014/2021 de 04/01/2021. 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Revogadas as disposições em contrario. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, AOS 02 (dois) DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE 2024. 

 
 
 

_____________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

CNPJ: 01.615.393/0001-00 
Av: Padre Gualter Farias Negrão, n 40. Fone: 43 3125-20.00 

CEP 86 855-000 Cruzmaltina- Paraná 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2024 
EDITAL Nº 06/2024 

 

RESULTADO PROVISÓRIO 
 

 

MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, através da 

Comissão Examinadora, constituída pela Portaria nº 90/2024 e o Prefeito Municipal 

Natal Casavechia, no uso de suas atribuições, resolve, após verificações da comissão 

avaliadora do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital n° 01/2024 TORNA 
PÚBLICO, o Resultado Provisório da pontuação obtida pelos candidatos referente à 

Prova de Títulos, nos seguintes termos: 

Art. 1º O Resultado Provisório com a pontuação obtida pelos 

candidatos referente à Prova de Títulos, por ordem de classificação e os empates em 

ordem alfabética, como consta dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, deste 

Edital. 

I - O Anexo I refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
MEDICO CLINICO; 

II - O Anexo II refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
ASSISTENTE SOCIAL; 

III - O Anexo III refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
ASSISTENTE SOCIAL - PSE; 

IV - O Anexo IV refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
ASSISTENTE SOCIAL - CRAS; 

V - O Anexo V refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
FISIOTERAPEUTA; 

VI - O Anexo VI refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
FARMACÊUTICO; 
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CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

CNPJ: 01.615.393/0001-00 
Av: Padre Gualter Farias Negrão, n 40. Fone: 43 3125-20.00 

CEP 86 855-000 Cruzmaltina- Paraná 
 

 
 

VII - O Anexo VII refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
NUTRICIONISTA; 

VIII - O Anexo VII refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
PSICOLOGO; 

IX - O Anexo IX refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
COVEIRO; 

Art. 2º Quanto ao resultado provisório ora publicado caberá 

interposição de recurso no prazo máximo de 3 (três) dias uteis da publicação deste, 

conforme dispõe o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 0001/2024. Não serão 

consideradas as reclamações e recursos verbais. 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cruzmaltina, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
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E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

ANEXO I

Colocação Nome
Data de 

nascimento
Documentação 
Mínima Exigida TOTAL RESULTADO

1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2
1° Samuel Pasim Do Nascimento 09/09/1997 0,5 0,1 0,5 1,1 CLASSIFICADO
2° Nathália Gonçalves Pereira 22/02/1996 0,5 0,5 1,0 Cadastro Reserva
3° Felipe Mendonça Silva Gomes 28/06/1993 0,5 0,5 Cadastro Reserva

MÉDICO CLINICO
Resultado Prova de Títulos

Formação Acadêmica Suplementar
Experiência 
Profissional
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ANEXO II

Colocação Nome
Data de 

nascimento
Documentação 
Mínima Exigida TOTAL RESULTADO

1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2
1° Carla Aria Da Silva Davanço 12/08/1986 0,5 3,0 1,5 5,0 CLASSIFICADO
2° Ana Caroline Dos Santos 04/04/1996 0,5 0,5 1,0 Cadastro Reserva

ASSISTENTE SOCIAL
Resultado Prova de Títulos

Formação Acadêmica Suplementar
Experiência 
Profissional
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ANEXO III

Colocação Nome
Data de 

nascimento
Documentação 
Mínima Exigida TOTAL RESULTADO

1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2
1° Edilene Aparecida Da Silva 01/12/1978 0,5 3,0 0,1 1,5 5,1 CLASSIFICADO
2° Neuza Pereira Lopes De Moraes 25/07/1967 0,5 3,0 3,5 Cadastro Reserva

ASSISTENTE SOCIAL - PSE
Resultado Prova de Títulos

Formação Acadêmica Suplementar
Experiência 
Profissional
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ANEXO IV

Colocação Nome
Data de 

nascimento
Documentação 
Mínima Exigida TOTAL RESULTADO

1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2
1° Erica Patricia Lança Izzo Teodoro 04/05/1974 0,5 1,5 0,5 2,5 CLASSIFICADO
2° Katia Carolina De Souza 08/02/1999 0,5 0,1 0,5 0,25 1,35 Cadastro Reserva
3º Josiana Dos Santos Silva 20/04/1998 0,5 0,5 Cadastro Reserva

ASSISTENTE SOCIAL - CRAS
Resultado Prova de Títulos

Formação Acadêmica Suplementar
Experiência 
Profissional
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ANEXO V

Colocação Nome
Data de 

nascimento
Documentação 
Mínima Exigida TOTAL RESULTADO

1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2
1° Micheli Carolini Zanelli 09/06/1999 0,5 1,5 0,2 2,2 CLASSIFICADO
2° Mateus Machado Cassemiro 22/02/1998 0,5 0,4 0,9 Cadastro Reserva

FISIOTERAPEUTA
Resultado Prova de Títulos

Formação Acadêmica Suplementar
Experiência 
Profissional
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ANEXO VI

Colocação Nome
Data de 

nascimento
Documentação 
Mínima Exigida TOTAL RESULTADO

1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2
1° Any Ellen Costa Pimenta Venâncio 19/07/1988 0,5 1,5 1,5 1,75 5,3 CLASSIFICADO
2° Bianca Rachel Da Costa 27/04/1981 0,5 1,5 1,5 3,5 Cadastro Reserva
3° Daniella Montagna Milani 18/06/1993 0,5 1,5 1,25 3,25 Cadastro Reserva
4° Pricilla Costa Fialho 05/06/1981 0,5 0,5 1,0 Cadastro Reserva

FARMACÊUTICO
Resultado Prova de Títulos

Formação Acadêmica Suplementar
Experiência 
Profissional
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ANEXO VII

Colocação Nome
Data de 

nascimento

Documen
tação 

Mínima 
Exigida TOTAL RESULTADO

1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2
1° Rebeca Caroline Ribeiro 18/02/1999 0,5 3,0 0,3 1,0 4,8 CLASSIFICADO
2° Thayná Caroline Garcia Rodrigues 31/07/1997 0,5 3,0 0,5 4,0 Cadastro Reserva
3° Bianca Rachel Da Costa 27/04/1981 0,5 1,0 0,25 1,75 Cadastro Reserva
4° Kelly Morador Do Nascimento 11/07/1990 0,5 0,5 Cadastro Reserva

NUTRICIONISTA
Resultado Prova de Títulos

Formação Acadêmica Suplementar
Experiência 
Profissional
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ANEXO VIII

Colocação Nome
Data de 

nascimento

Documen
tação 

Mínima 
Exigida TOTAL RESULTADO

1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2
1° Iria Stein Siena 14/08/1987 0,5 1,5 4,0 6,0 CLASSIFICADO
2° Vanessa Bianca Rodrigues 09/09/1993 0,5 3,0 0,2 1,0 1,0 5,7 Cadastro Reserva
3° Tereza Antoniolli Dias 09/03/2000 0,5 1,5 2,0 Cadastro Reserva
4° Brenda Taborda Monteiro 17/05/1997 0,5 0,4 0,9 Cadastro Reserva
5° Maria Gabriela Pereira 27/07/2000 0,5 0,2 0,7 Cadastro Reserva
6° Juliana Valeriano Dos Santos 26/12/1997 0,5 0,5 Cadastro Reserva

PSICÓLOGO - PSE
Resultado Prova de Títulos

Formação Acadêmica Suplementar
Experiência 
Profissional
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ANEXO IX

Colocação Nome
Data de 

nascimento

Documentaç
ão Mínima 

Exigida TOTAL RESULTADO
1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2

1° Adilson Cesar Prestes 09/07/1979 0,5 0,5 CLASSIFICADO

COVEIRO
Resultado Prova de Títulos

Formação Acadêmica Suplementar
Experiência 
Profissional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-
PR 

 
 
 

 
P O R T A R I A 104/2024: 

 
 Tendo chegado ao meu conhecimento, através da 

informação proveniente do Membro da Comissão de Licitação Caroline 
Ostapechen Cordeiro dos Santos, onde relata que a contratada MGN 
CONSTRUTORA LTDA, encontrava-se inadimplindo o Contrato Administrativo de 
n.º 182/2022, no que tange a paralização inadequada da obra da Construção da 
Câmara Municipal.  

 
A contratada foi notificada das incorreções para que as 

sanassem em prazo determinado, sendo que, segundo consta não sanou o vício e 
nem mesmo se manifestou.  

 
Assim, determinei a rescisão unilateral do contrato, não 

restando outra saída à Administração Municipal a não ser a instauração do 
competente processo administrativo de responsabilização. DETERMINO que se 
proceda as seguintes diligências: 
  

I- Registre-se e autue-se;  
II- Mantenha-se anexado aos autos: 

a. Processo Administrativo Interno de Rescisão 
Unilateral 001/2024; 

III- Em homenagem ao princípio do devido processo legal, 
o qual compreende o contraditório e a ampla defesa, 
promova a citação do representante legal da empresa, 
para que, caso queira, apresente a sua DEFESA 
PRÉVIA no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

IV- E, a seguir voltem-me conclusos para ulteriores 
deliberações. 

 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Cruzmaltina-PR, 02 de maio de 2024 
 
 
 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 103/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) JAQUELINE DE PAULA SIQUEIRA DA COSTA 
ocupante do cargo de CONTADOR, 20 (vinte) dias de férias entre os dias 06/05/2024 
à 25/05/2024, referente ao período aquisitivo de 05/03/2022 à 04/03/2023. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 02/05/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

                                                 

                                                                   
TERMO DE POSSE RH 075/2024 

 
                                  Ao segundo dia do mês de maio do ano de dois mil e 

vinte e quatro (02/05/2024), atendendo ao Edital de Convocação  nº 048/2024, de 
12/04/2024, devidamente publicado no Órgão Oficial do Município, dia 12/04/2024, 
pág. 25 e 26, Edição nº 1115, compareceu no DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, LORRAINY CARVALHO CARDOSO, brasileira, solteira, portadora 
da cédula de identidade nº 14.512.513-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 067.717.409-
86, foi nomeado pelo Decreto Municipal nº 70/2024 de 30/04/2024,  e perante mim 
tomou posse para exercer o cargo de SECRETARIA ESCOLAR, do Quadro de Pessoal 
Efetivo, carga horária de 40 horas semanais, tabela de vencimentos do Grupo 
Ocupacional Profissional do Poder Executivo, com as atribuições e incumbências 
contido nessa legislação, junto a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, tendo como 
regime de trabalho ESTATUTÁRIO, Lei Municipal nº 313/2011. Tendo na 
oportunidade apresentado toda a documentação na forma da Lei Municipal  – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cruzmaltina, declarando estar de acordo com as 
leis do Município que regulamentam seu vínculo empregatício.  

Estando tudo com o previsto na atual legislação, Eu, Natal Casavechia, 
Prefeito Municipal, DECLARO empossado o referido Cidadão, que assina juntamente 
com o Diretor do Departamento de Recursos Humanos, o presente Termo. 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 
DRH,  ao segundo dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro (02/05/2024) 
 

 
 

 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
  Lucineide Guilherme de Souza 

     Diretor de  RH 
 

 
 

 
Lorrainy Carvalho Cardoso 

EMPOSSADO 
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Aviso de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
002/2024 

 
 
CONTRATANTE 
Município de Cruzmaltina. 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada em análise de solo em atendimento a Secretaria de Agricultura do 
Município de Cruzmaltina. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 3.126,50 (três mil, cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
De 03/05/2024 as 08:00 
Até 15/05/2024 as 08:00 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 
De 15/05/2024 as 08:00 
Até 15/05/2024 as 14:00 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA 
https://www.bll.org.br 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO 
Horário de Brasília/DF 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
A documentação completa estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura 
do Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações Fone: (043) 3125-
2000. 
 
 

Cruzmaltina/PR, 02 de maio de 2024. 
 
 

 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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